LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2016
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de mão de obra e de peças, instalados nas dependências 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.
IMPETRANTE: HG – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO, ELÉTRICA, INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA EPP.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 

Análise do Pedido de Impugnação do Edital 12/2016, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa HG – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO, ELÉTRICA, INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA EPP. que tem por finalidade a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de mão de obra e de peças, instalados nas dependências 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União de 06/05/2016, com data de recebimento das propostas financeiras a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até as 08h59min (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 16 (dezesseis) de Junho de 2016 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
2. DA TEMPESTIVIDADE:

O pedido de impugnação do Edital 12/2016 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005.

A impetrante questiona as condições de participação no pleito, deparando-se com as exigências formuladas nos itens 2.1.2.3, 2.1.2.4, 14.1 e 14.2.1, assim relacionadas e os Anexos I e IV à parte.
Segundo a empresa HG – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO, ELÉTRICA, INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA EPP, impetrante do pedido de impugnação, as clausulas em questão inviabilizam a participacão pela sua INEXEQUlBILIDADE perante um contrato ja existente de nº. 2.030.00/2014 correspondente ao valor estimado R$ 488.244,86, sendo para serviços R$ 233.464,12 e contratado R$ 268.488,35, sendo R$177.230,56 para serviços anual. Alega também que o Edital estima para serviços R$ 73.020,80, correspondendo em média Uma reducao de 41,5%, prevalecendo uma media de lucratividade de R$ 730,51, mesmo ainda sim encarecendo a mão de obra por exigir um TECNICO EM REFRIGERACAO permanentemente no local, a contratada ainda sim, deve fornecer  algumas peças e houve  um aumento  no quantitativo   de aparelhos,  ou seja, passou de 73 para 83 aparelhos na sua variada capacidade em endereço diferente. Ver arquivo anexo.
3. CONSIDERAÇÕES:

Salvo melhor juízo, entendemos não dar provimento ao pedido de impugnação, tendo em vista as seguintes considerações:
Os preços orçados pela CODEVASF para mão de obra tiveram como base a Convenção Coletiva de Trabalho SEAC-BA/SINDILIMP-BA com número de registro no Ministério do Trabalho e Emprego BA000043/2016, conforme a Instrução Normativa nº Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, da SLTI/MPOG.
Os preços orçados pela CODEVASF para insumos, materiais, equipamentos e peças tiveram como base 3 (três) cotações de mercado, conforme Acórdão 2.531/2011 - Plenário – TCU.
Sobre a ilegalidade mencionada com relação a preços inexequíveis considerando os serviços a serem contratados, somente na fase de julgamento das propostas é que o pregoeiro poderá avaliar e se posicionar, portanto, não se pode antecipar qualquer decisão dessa natureza uma vez que o certame ainda será realizado.

 

O pedido de impugnação é julgado IMPROCEDENTE, nos termos do § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005 e com fulcro na manifestação da área técnica acima.
SEBASTIÃO DOS SANTOS VELOSO
Pregoeiro Oficial
